
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

"REAJUSTA OS SALARIOS CONSTANTES NA LEI 

MUNICIPAL NQ 2.243/90, QUE VISPÜE SOBRE 

A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO". 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Pie.ieÃto Mu-

vU.cA.poJL de. Santo Avito vilo da PatAutka,no 

UÒO daò atntbutçòejy que. lhe, òão con^ext 

daò pofi Let. 

FAÇO SABER, que. a Camaxa Mix.ntcA.pat 

aprovou. e, e,u ¿anclono a -í>e.gutnte. Let. 

ARTIGO 10. - Vlca o PodeA Executivo Munlctpa, autorizado a Ktajuòtan, oò 

òotÓAtoò conòtanteA na Let Municipal vã 2.245/90, quo, "VISPÜE 

SOBRE A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL INTERESSE PÖBLI 

C O " , paKa oò valoxeA abaixo cLucAtmlnadoò, a paKtoi de. 01 de. 

janeJJio do consiente, ano. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NQ 2.350/91 

Nível Valou [Ci$) 

I 77.436,44 

20.930,83 

25.109,12 

30.116,80 

36.170,05 

43.314,98 

52.051,81 

62.466,25 

14.965,19 

89.835,53 

101.928,40 

129.515,65 
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Av. Borges de Medeiros, 456 — Fones (051) 662-1618 e 662-1818 — CEP 95.500 

http://vU.cA.poJL
http://Mix.ntcA.pat


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RTIGO 20. - Senvifiá de necuJiso paAa cobnÁA os valores do reajuste conce

dido, as dotações oiçamcntÓjUcu* consignadas no orçamento muni 

cipat. 

ARTIGO 3Q - Revogadas as disposições cm contAÔJvio, esta lei enfria em vigou 

a pa/itÂA de 01 de janeiAo do contente ano, 

GABINETE VO PREEE1T0 MUNICIPAL, 30 de jam 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

Borges de Medeiros, 456 — Fones (051) 662-1613 e 662-1818 — CEP 95.500 


